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Ano: 2024 Més: Setembro N° XLVIII 

LEI MUNICIPAL N° 408/2024 

Fixa os subsidios do Prefeito, do Vice- 
Prefeito, do Presidente da Cimara, do Vice 

Presidente da Câmara, do Primeiro 
Secretirio da Camara, do Segundo 
Secretiario da CAmara, dos Vereadores e 

dos Secretdrios Municipais, do Municipio 
de Taperoi-PB, para quadriénio 2025 a 
2028 e d4 outras providéncias. 

O Prefeito do Municipio de Tapero4, Estado da Paraiba, no exercicio de 

suas atribuigdes, fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Os subsidios do Prefeito, do Vice-Prefeito, do Presidente da 

Camara, do Vice Presidente da Camara, do Primeiro Secretario da Camara, do Segundo 

Secretério da Camara, dos Vereadores e dos Secretérios Municipais, do Municipio de 

Taperoa-PB, para o quadriénio 2025 a 2028, serdo pagos de acordo com os critérios 

determinados nesta Lei. 

Art. 2°- Os valores dos subsidios mensais fixados para vigorar a partir de 

1° de janeiro de 2025 serdo de até: 

1- R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o Prefeito Municipal; 

11 - R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o Vice Prefeito; 

11I - R$ 8.000,00 (oito mil reais) para os Secretarios Municipais; 

IV - R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para o Presidente da Camara; 

V - R$ 14.000,00 (catorze mil reais) para o Vice Presidente da Câmara; 

VI - R$ 13.000,00 (treze mil reais) para o 1° Secretario da Câmara; 

VII - R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o 2° Secretario da Câmara; 

VIII - R$ 10.000,00 (dez mil reais) para os Vereadores; 
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Paragrafo tnico. O total das despesas com subsidios dos vereadores 

não podera ultrapassar ao disposto nos art. 29 e 29-A, inciso VI, da Constituição 

Federal. 

Art.3º- Os subsídios fixados nesta Lei poderão ser revistos anualmente, 

de conformidade com o disposto nos incisos X e XI, do Art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 4º- As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas 

dotações próprias consignadas nas Leis Orçamentárias. 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos sendo gerados a partir de 1° de janeiro de 2025. 

Art. 6° - Revogadas as disposigdes em contrario. 

Taperoa, em 30 de setembro de 2024. 
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George Cimmoiteim de Farias 
Prefeito Constitucional


